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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.000 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO TERRENO PÚBLICO QUE MENCIONA ÀASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE ESPÍRITA AMOR E CARIDADE – FEAC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas, nos termos desta Lei, autorizado a conceder o direito real de uso à Associação Fraternidade Espírita Amor e Caridade - FEAC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.474.374/0001-32, com sede na Rua Felipe Chamon, nº 655, Bairro Santo Antônio, nesta cidade, do lote 09 da quadra 15, medindo682,22m², situado no Bairro Mata Grande, de propriedade do Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas, com os seguintes limites e confrontações: confrontando pela frente em 12,00m com a rua L, lado direito 52,92m com o lote 10, lado esquerdo 61,22m com o lote 08, lado direito 52,92m com o lote 10, fundos 14,59m com a Av. A.

§ 1º Para fins da presente concessão de direito real de uso, fica desafetada como bem de uso comum destinada a área institucional, passando a constituir-se em bem dominical do Município de Sete Lagoas, a área descrita no “caput” deste artigo.

§ 2º A área a que se refere a presente concessão tem por objetivo a construção da sede da Associação Fraternidade Espírita Amor e Caridade – FEAC para realização de atividades interesse público, devidamente reconhecidas pela Secretaria Municipal competente e inscritas no Conselho Municipal da área de atuação.

§ 3º Para fins de edificações, a concessionária deverá observar as disposições da Lei Complementar nº 209/2017 – Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas.

§ 4º Fazem parte integrante desta Lei, o Laudo de Avaliação e a Certidão de Registro Imobiliário da área descrita no “caput” deste artigo.

Art. 2º A concessão de direito real de uso objeto desta Lei será estabelecida pelo prazo de 30 (trinta) anos, prorrogáveis, desde que atendidos todos os requisitos e encargos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. As obras a serem edificadas deverão ser concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei.

Art. 3º A área mencionada no artigo 1º desta Lei, não poderá ser destinada para outros fins, que não sejam os propostos pela Concessionária, definidos nesta Lei.

Art. 4º A concessão do direito real de uso tratada nesta Lei dispensa procedimento licitatório, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei Orgânica do Município.

Art. 5º A concessão, objeto da presente Lei, deverá ser formalizada mediante Contrato de Concessão, veiculado por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei.

Art. 6º O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores ou, caso ocorra a extinção da entidade concessionária, importará na imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 7º Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais para efetivação da presente concessão correrão por conta e responsabilidade da Concessionária.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de dezembro de 2019.
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